
	42 – quinta-feira, 02 DE Outubro DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
ATA DE REUNIÃO

Data:  01/10/2025
Início: 16:00
Término: 16:15
Local: Plataforma de videoconferências
Pauta: Promover a análise da documentação de interessados em participar da lista de expositores para acesso gratuito aos estandes de exposição em Feiras e Eventos em que houver participação do Idene, dentro do prazo definido pelo Edital (63585660).
Membros: I - Julia de Castro Aleixo - Gerente da Gerência de Inclusão Social do Idene (Presidente da Comissão); II - Paulo Henrique Rodrigues Coimbra - Coordenação Regional de Teófilo Otoni; III - Marcos Lima - Diretor Regional dos Vales; Aline Trindade Rola - Assessora Técnica da Gerência 
de Inclusão Social.
 Em 10 de outubro de 2025, ás 16:00hrs, reuniu-se a Comissão Julgadora do Edital nº 01/2023 de Chamamento Público para credenciamento de interessados em participar da lista de expositores para acesso gratuito aos estandes de exposição na 48ª Expovales – Exposição Agropecuária dos Vales do 
Mucuri, Jequitinhonha e São Mateus, que ocorrerá nos dias 02 e 05 de outubro de 2025, no Parque de Exposições Pampulhinha em Teófilo Otoni/MG, instituída pela PORTARIA IDENE Nº 37, de 23 de setembro de 2025 (123463522), sendo consignada a presença dos seguintes membros da Comissão: 
I - Julia de Castro Aleixo - Gerente da Gerência de Inclusão Social do Idene (Presidente da Comissão); II III - Marcos Lima - Diretor Regional dos Vales; IV - Aline Trindade Rola - Assessora Técnica da Gerência de Inclusão Social.
Procedeu-se, então, à abertura da reunião, com a Júlia, abrindo e cumprimentando os presentes e contextualizando para os membros da comissão sobre o recebimento das inscrições de expositores, e todo o processo de análise que ocorreu neste período de recebimento das inscrições.
Vencidas as preliminares, passamos a análise da documentação apresentada por meio do processo SEI 2420.01.0001852/2022-13. 
Conforme disposto no Edital de Chamamento Público IDENE nº 01/2023, item 7 – Dos Procedimentos de Seleção, inciso IX, foi reiterado que, em caso de desistência por parte de expositor selecionado, será convocado, para substituição, o próximo expositor constante na lista de excedentes.
Foram apresentadas 7 inscrições de expositores, recebidas entre os dias 26/09/2025 e 01/10/2025 por meio do email feiras@idene.mg.gov.br, as quais replicamos na íntegra e passamos à análise do preenchimento do mesmo de forma qualitativa: 

Nome/Razão Social CPF/CNPJ Categoria Produto(s) Análise da Documentação Período de Exposição

 Eliza Abraão Arte e cia  26500108/000120 III - Comércio e Indústria: microempresas, microempreendedores individuais – MEI, 
cooperativas, agroindústrias familiares e empreendimentos familiares rurais.

 Porta joia, porta maquiagem, porta bebidas, porta sabonetes entre 
outros produtos artesanais.  Habilitado  02/10/2025 - 05/10/2025

 WOLFF MARTINS TRANSPORTES E 
REPRESENTAÇÔES LTDA  46757164/0001-69 III - Comércio e Indústria: microempresas, microempreendedores individuais – MEI, 

cooperativas, agroindústrias familiares e empreendimentos familiares rurais.
 Medalhão Rústico,Terços Variados,Escapulário de Porta,Imagem 
de Nossa Senhora Aparecida entre outros.  Habilitado  02/10/2025 - 05/10/2025

 60.976.849 ORIEL PEREIRA DA SILVA  60.976.849/0001-27 III - Comércio e Indústria: microempresas, microempreendedores individuais – MEI, 
cooperativas, agroindústrias familiares e empreendimentos familiares rurais.

 Esculturas, pedras brutas, pedras semi-preciosas mistas lapidadas 
entre outros.  Habilitado  02/10/2025 - 05/10/2025

 Maelson Nunes Silva  ***..057.036-** I - Artesão individual  Arte em pintura em telhas, telas, ferramentas pontadas, foices, 
enxadas, pintura em papel entre outros.  Habilitado  02/10/2025 - 05/10/2025

 Doce fit Bella  35.069.441/0001-24 III - Comércio e Indústria: microempresas, microempreendedores individuais – MEI, 
cooperativas, agroindústrias familiares e empreendimentos familiares rurais.  Doces no pote,Brigadeiro Proteico, entre outros.  Habilitado  02/10/2025 - 05/10/2025

 PRODUTOS D’LICIA INDUSTRIA DE 
BISCOITO LTDA  40.911.287/0001-26 III - Comércio e Indústria: microempresas, microempreendedores individuais – MEI, 

cooperativas, agroindústrias familiares e empreendimentos familiares rurais.  Biscoito, fofas caseiras, entre outros.  Habilitado  02/10/2025 - 05/10/2025

 Sabor no Arado  175836530001/43 III - Comércio e Indústria: microempresas, microempreendedores individuais – MEI, 
cooperativas, agroindústrias familiares e empreendimentos familiares rurais.

 Porção de carne de sol com mandioca,Tropeiro Mineiro,Arroz 
carreteiro,Pastel frito na hora.  Habilitado  02/10/2025 - 05/10/2025

 As inscrições estão com a documentação correta exigida pelo Edital (63585660), e foram enviadas dentro do prazo correto. Sendo assim, a comissão conclui que os 7 participantes apresentados acima estão habilitados para participação na 48ª Expovales – Exposição Agropecuária dos Vales do Mucuri, 
Jequitinhonha e São Mateus, que ocorrerá entre os dias 02 e 05 de outubro de 2025, no Parque de Exposições Pampulhinha em Teófilo Otoni/MG.
É o parecer da Comissão. 

Júlia de Castro Aleixo
Gerente de Inclusão Social

Presidente da Comissão

Paulo Henrique Rodrigues Coimbra
Coordenação Regional de Teófilo Otoni

Marcos Lima
Diretor Regional dos Vales

Aline Trindade Rola
Assessora Técnica da Gerência de Inclusão Social
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Secretaria de Estado de Fazenda
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PROCESSO SEI Nº 1190.01.0021818/2024-14
Partes: EMG/SEF/AF 2º Nível/Governador Valadares e Solar Tesla 
Ltda. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência - de 03.10.2025 
a 31.12.2025; contrato de prestação de serviços de instalação de 
condicionadores de ar nas Unidades Administrativas de Governador 
Valadares (SRF-DF-AF).

Paulo Carneiro Junior
Chefe da AF / 2º Nível / Governador Valadares
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Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias

 COMUNICADO RELEVANTE Nº 014/2025, DE
02 DE OUTUBRO DE 2025, REFERENTE À

 CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL Nº 002/2025
O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade, e da Comissão de Contratação, constituída 
pela Designação SEINFRA/SPGF Nº 3/2025 de 02 de abril de 2025 
e Resolução SEINFRA Nº 001, de 08 de janeiro de 2025,a decisão 

de alterar os prazos previstos nos eventos 15 à 18 do item 12.1 do 
Edital de Concorrência Internacional SEINFRA nº 002/2025, sem 
prejuízo dos atos já praticados e dos prazos já expirados. Portanto, 
ficam prorrogados os prazos para Publicação da Ata de Julgamento 
para o dia 22/10/2025; para a finalização do prazo interposição de 
recurso administrativo para o dia 27/10/2025; para caso seja(m) 
interposto(s) recurso(s) administrativo(s), abertura de prazo às demais 
LICITANTES, para contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) para o 
período de 28/10/2025 a 30/10/2025; para publicação da decisão da 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO acerca do(s) eventual(is) recurso(s) 
administrativo(s) interposto(s) no DOEMG e no SÍTIO ELETRÔNICO 
para 04/11/2025. O cronograma com o novo prazo, conforme nova 
redação do item 12.1 do Edital, encontra-se disponibilizado no site 
www.infraestrutura.mg.gov.br e www.ppp.mg.gov.br. Comissão de 
Contratação

5 cm -01 2131372 - 1

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA, comunica que 
realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA, a fim de apresentar, colher sugestões 
e contribuições em relação ao projeto de concessão dos serviços de 
TRAVESSIA por embarcações, incluindo a operação e manutenção do 
sistema aquaviário de transporte de veículos e passageiros no Estado de 

Minas Gerais. A sessão pública presencial da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
com transmissão online ao vivo no YouTube (https://www.youtube.
com/c/SeinfraMG), será realizada conforme as informações a seguir: 
Data: 14/10/2025, Horário: 17h, Local: Câmara Municipal de Campo 
do Meio - Rua José Miguel Vilela, 256 - Centro, Campo do Meio/
MG. Ressalta-se que a audiência pública observa o disposto no art. 
55, §1º, da Lei Estadual nº 25.235/2025, assegurando o cumprimento 
do percentual mínimo de participação popular correspondente a 1/5 
(um quinto) dos municípios afetados pelo projeto. O Regulamento 
para participação na AUDIÊNCIA PÚBLICA será disponibilizado 
juntamente com a documentação do projeto nos endereços eletrônicos 
(http://www.infraestrutura.mg.gov.br) e (http://www.parcerias.mg.gov.
br). Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo 
endereço de e-mail travessias@infraestrutura.mg.gov.br.

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2025
Pedro Bruno Barros de Souza

Secretário de Estado de Infraestrutura, Mobilidade 
e Parcerias de Minas Gerais.
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 EXTRATO DE CONTRATO
 Contratante: Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias – SEINFRA. 
Contratada: GPM ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA. Objeto: 
Elaboração dos Projetos Executivos para Reforma do Prédio do Antigo 
Auditório do Campus da Secretaria da Educação no Bairro Gameleira 

para abrigar a Nova Sede da Superintendência Regional de Ensino SRE 
- Metropolitana B, no município de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais​. Ordem de Reinício em 01/10/2025 dos serviços referentes 
ao Contrato DE-033/2023. Processo SEI 2300.01.0015033/2023-81. 
Assinatura: 01/10/2025. Signatários: Lucas Lazzarotti Fernandes, 
Leandro Oliveira De Araújo e Leise Maria Silva Ciriaco, por 
contratante e Gustavo Pimentel Moreno, por contratada.
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EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Contratante: Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA; 
Contratado: ZTRIX ENGENHARIA LTDA. Instrumento: Termo 
Rescisão Amigável do Contrato n° 9396539, a partir do dia 01/10/2025. 
Objeto: Elaboração de Projetos Executivos para a Reforma Geral das 
Alas “H” “F” e “I”, Ampliação e Adequação de outras Edificações que 
Integram o Complexo do Hospital Júlia Kubitschek (HJK), Unidade da 
Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais (FHEMIG). SEI Nº 
2300.01.0034735/2023-75. Assinatura: 01/10/2025. Signatários: Pedro 
Calixto Alves de Lima, por contratante e Hugo Leonardo Freire pela 
contratada.
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Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER-MG
 EXTRATO DE CONTRATO

 Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG. Contratada: Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA. Instrumento: Termo de Aditamento DF/GLA-01 (123664360) a Ata de Registro de Preços 211/2025, processo SEI 2300.01.0112982/2025-60. Objeto: 
Reajuste dos valores unitários, em decorrência de reequilíbrio econômico financeiro, do material betuminoso objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços - Planejamento 211/2025, na forma descrita no quadro abaixo:

Nº CÓDIGO MATERIAL EMPRESA CNPJ PREÇO VIGENTE ARP 211/2025 VALOR ATUALIZADO (MÊS 09/2025)

 1  387320 ASFALTO - MATÉRIA-PRIMA: CIMENTO ASFÁLTICO DE 
PETRÓLEO: IDENTIFICAÇÃO CAP 50/70 Greca Distribuidora de Asfaltos LTDA. 02351006/0006-43 4.577,00 4.737,20 4.217,83 4.365,45
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EXTRATOS DE CONTRATOS
Contratante: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 
de Minas Gerais. Contratada: CONSÓRCIO MINAS EMPAV,. 
Instrumento: Termo de Aditamento DM-01 ao Contrato DM-015/2024. 
Objetos: I – Inclusão dos serviços relacionados na Planilha de Preços 
do Processo nº 2300.01.0058916/2024-92  II – A planilha “Quadro de 
Quantidades e Preços Unitários” a que se refere o item 3.1 da Cláusula 
III do contrato aditado fica substituída pela constante no documento 
123213218 do mesmo Processo. III - O valor contratual estabelecido 
em R$ 33.230.906,95, fica acrescido de R$ 490.717,32, totalizando R$ 
33.721.624,27, com preços referenciados em AGO/23. IV – Dotação 
Orçamentária:2301 26 782 081 4 293 0001 449051 0, Fonte de Recurso 
10.1.
Cedente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais. Cessionário: Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública - SEJUSP. Instrumento: Termo de Distrato ao Termo de 
Cessão de Uso de Bem Imóvel DER-DF-GLA-6ªURG Nº 026/2021. 
Objeto: Considerando o Ofício SEJUSP/DAS nº. 30/2025 solicitando 
o encerramento do Termo de Cessão (119384993) e Autorização 
do Diretor Geral do DER-MG (122771306), as partes resolvem 
rescindir o referido Termo a partir da sua assinatura. Processo SEI 
1450.01.0105788/2020-54.

EXTRATO DE CONVÊNIO
Primeiro Termo Aditivo ao Convênio DER-30.131/23 celebrado entre 
o DER-MG e o município de OURO PRETO, com interveniência 
da Secretaria de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias 
- SEINFRA. Objeto: prorrogação de prazo por 12 (doze) meses, 
contados a partir de 01 de outubro de 2025. Assinatura: 01/10/2025. 
Processo SEI 2300.01.0196473/2023-89.

DECISÃO
Decisão(ões) da Superintendência de Transporte Intermunicipal e 
Metropolitano, no uso de suas atribuições e com base no Regulamento 
do Serviço de Transporte Coletivo Rodoviário Intermunicipal e 
Metropolitano do Estado de Minas Gerais.
Decisão SEINFRA/DOP Nº 059/2025
Processo: Contrato: Nº 005/2008 – RIT: 4 – linha 50111
Nº de Comunicação: 4800 - Caeté/Belo Horizonte (Executivo)
Operação: Serviço Comercial Executivo Metropolitano
Protocolo: Processo SEI Nº 1300.01.0006482/2025-84
Consórcio: Estrada Real
Interessado: Consórcio Estrada Real
Assunto: Defere a matéria do Aviso nº 043/2025 – SEINFRA/DOP, 
publicado no DOEMG, em 05/09/2025, pág. 32.
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 Após a aprovação pelo município, o projeto de parcelamento do solo urbano deverá ser submetido a registro imobiliário, no prazo máximo de cento 
e oitenta dias, sob pena de caducidade da aprovação, nos termos do artigo 41, Parágrafo 3º, do Decreto Estadual nº 48 254, de 18 de agosto de 2021.
 O Selo de Anuência Prévia se refere exclusivamente à regularidade urbanística do projeto, não eximindo a obtenção de demais certidões, licenças ou 
anuências de órgãos municipais, estaduais ou federais, necessárias à aprovação e execução do projeto de parcelamento.

 Belo Horizonte, 29 de setembro de 2025.
 Bárbara Scorsulini Jota

Técnica Responsável - MASP 1.497.892-8
Arquiteta e Urbanista - CAU A233.668-5

Maria da Glória de Melo Pinheiro
Diretora de Regulação Metropolitana

Ilce Alves Rocha Perdigão
Diretora-Geral
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Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana 
de Belo Horizonte - Agência RMBH

CERTIDÃO ANUÊNCIA PRÉVIA METROPOLITANA Nº 46/2025
 Certificamos para fins de aprovação do projeto de parcelamento do solo urbano pelo município Nova Lima/MG, que o projeto de Loteamento de 
um terreno situado no local denominado “Alphaville Lagoa dos Ingleses”, de interesse de UM3 Desenvolvimento Urbano LTDA., com área de 
194.515,47m² (cento e noventa e quatro mil quinhentos e quinze metros quadrados e quarenta e sete centésimos de metro quadrado), referente ao 
imóvel matriculado sob o nº 37.806, do livro nº 2, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Lima, foi examinado consoante às normas 
urbanísticas vigentes através do processo SEI nº 2430.01.0000589/2023-02, atendendo aos critérios técnicos e às diretrizes do planejamento regional, 
estabelecidos para a emissão da anuência metropolitana, havendo recebido o Selo de Anuência Prévia Metropolitana constante na planta urbanística 
do projeto, emitido pela Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte – ARMBH.
 O projeto de parcelamento do solo para fins urbanos, objeto do exame e emissão do selo de anuência metropolitana do qual trata esta certidão 
apresenta as características indicadas no quadro a seguir, em conformidade com o projeto urbanístico:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE ÁREA (m²) ÁREA (%)
LOTES 193 142.708,14 73,37
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS URBANOS E COMUNITÁRIOS 2 1.826,58 0,94
ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO - - -
SISTEMA VIÁRIO - 49.980,75 25,69
 ÁREAREMANESCENTE - - -
ÁREA TOTAL - 194.515,47 100,00

IX CONFERÊNCIA METROPOLITANA
 PRÉ-CONFERÊNCIA

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA

Em decorrência da realização da IX Conferência da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte, prevista no Art. 6º da Lei 
Complementar Estadual nº 89, de 12 de janeiro de 2006, a Agência 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte 
- Agência RMBH comunica a realização da Pré-Conferência 
Metropolitana que se dará no 26 de novembro de 2025, e convida a 
sociedade civil organizada a participar da eleição dos delegados que 
integrarão a eleição para o Conselho Deliberativo de Desenvolvimento 
Metropolitano da Região Metropolitana de Belo Horizonte – CDDM-
RMBH, para o mandato do biênio 2026-2027.
OBJETIVOS
1.1 O presente Edital tem como objetivo divulgar os procedimentos 
para eleição de 25 (vinte e cinco) delegados que representarão a 
Sociedade Civil Organizada na eleição para 02 (dois) conselheiros 
titulares e 02 (dois) conselheiros suplentes no CDDM-RMBH, e 
mobilizar os segmentos para participação no processo.
DA PRÉ-CONFERÊNCIA
2.1 A eleição dos 02 (dois) titulares e seus 02 (dois) suplentes 
representantes da Sociedade Civil no CDDM-RMBH será realizada na 
IX Conferência Metropolitana no dia 26 de novembro de 2025 e será 
precedida de uma reunião preparatória, denominada Pré-Conferência 
Metropolitana.
2.2 Na Pré-Conferência Metropolitana os representantes das entidades 
elegerão até 05 (cinco) delegados para cada segmento, totalizando até 
25 (vinte e cinco) representantes da Sociedade Civil, nos termos do 
inciso II do Art. 6º, do Regimento da IX Conferência Metropolitana.

2.2.1 Consideram-se delegados os participantes da IX Conferência 
Metropolitana da RMBH, eleitos na Pré-Conferência com direito a voto 
e a serem votados na eleição dos membros do CDDM-RMBH.
2.3 Para fins de representação na IX Conferência Metropolitana e 
organização das eleições, a Sociedade Civil inscrever-se-á em 05 
(cinco) segmentos, conforme previsto em Regimento:
a) movimentos sociais e populares;
b) organizações sindicais e profissionais;
c) segmentos empresariais cujos empreendimentos tenham impacto no 
desenvolvimento dos municípios da RMBH;
d) instituições acadêmicas e de pesquisa;
e) Organizações da Sociedade Civil e demais instituições do terceiro 
setor, desde que não pertencentes aos segmentos dispostos nas alíneas 
anteriores.
2.4 Os delegados deverão atender aos seguintes requisitos:
a) integrar uma entidade da sociedade civil organizada inserida em um 
dos cinco segmentos previstos no inciso II, art. 6º, do Regimento da IX 
Conferência Metropolitana da RMBH e item 2.4 deste Edital;
b) dispor dos documentos relacionados no item 3.4 deste Edital.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1A Comissão Executiva da IX Conferência Metropolitana receberá 
as inscrições das entidades para a Pré-Conferência Metropolitana, 
cujos representantes a serem eleitos deverão atender às exigências do 
art. 6º da Lei Complementar Estadual nº 89, de 12 de janeiro de 2006, 
quais sejam: ter idade superior a 21 (vinte e um) anos, com reconhecida 
idoneidade moral, residir na Região Metropolitana de Belo Horizonte 
há, no mínimo, 02 (dois) anos e não estar exercendo o segundo mandato 
consecutivo no Conselho Deliberativo de Desenvolvimento da RMBH.
3.1.1 Consta no Anexo II deste Edital, o modelo de declaração do 
tempo de residência.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202510024705370942.


